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EXPEDIENTE DO EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

Prefeito Municipal
JEFERSON RODRIGUES FELIX

Vice-Prefeito Municipal
JOSÉ JERÔNIMO PINHEIRO DE ASSIS

Chefe de Gabinete
JAILTON FELIX DE PONTES

Acesse esta
edição

Instituída pela Lei Instituído pela Lei Municipal Nº. 041 de 10 de Janeiro de 2014
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Portaria nº 020/2025 – Nomeação
Nomeia-se  servidor(a)  para  função
gratificada,  considerando  a  necessidade  de
for ta lecer  a  gestão  e  assegurar  o
cumprimento  das  metas  do  setor.

O(a)  nomeado(a)  deverá apresentar  plano
de  ação  com  indicadores  e  prazos,  sob
acompanhamento da chefia superior.

Esta  portaria  vigora  na  data  de  sua
publicação.

Código: g9Sd1XoE • Publicador: Administrador

Extrato de Contrato nº 2025/0020
Objeto:  fornecimento  de  material  de
expediente  para  todas  as  unidades
administrativas, conforme especificações.

Vigência: 12 meses. Entregas programadas
e controle de consumo por centro de custo.

Demais  cláusulas  consoante  contrato  e
anexos.

Código: A3jH7QyL • Publicador: Administrador

Decreto nº 002/2025 – Dispõe
sobre medidas administrativas

Ficam instituídas  diretrizes  para  execução
orçamentária  e  financeira,  com  foco  na
otimização de recursos, transparência ativa
e cumprimento das metas fiscais.

As  unidades  deverão  adotar  controles
in ternos ,  re la tór ios  per iód icos  e
monitoramento de riscos, conforme manual
de procedimentos.

Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Código: Z4vM8KtP • Publicador: Administrador


